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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNIGIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NEOPOLIS

coMlssÃo DE LlClrAÇÃo §
r-L5

§
r r rêiÍo

ORDEM DE FORNECIMENTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" O23I2O2O

N"ÉMPENHoá1<bq! nozo

A empresa LIMA & SANTOS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no cNPJ No

24.5g).Og5tOO01-48, com sede na Rua Heliogabalo de Carvalho, no 692, bairro centro,

na cidade de Neopolis, estado de Sergipe' CEP: 49 980-00'

Autorizamos a Vossa Excelência a fornecer os PRoDUTOS, observada as especificações e

demais condiçóes constantes na DISPENSA DE LICITAÇÃO No 023/2020. Homologado em

25t0612020.

I . DO OBJETO

Item - Especificações

Marca/ Referência:

Aquisição de material de higiene para atendimento e fornecimento de KITS DE HIGIENE'

materiàis indispensáveis paia o atendimento das famílias em vulnerabilidade social e

econOmica, dêvido a pandêmia causada pelo Corona Vírus (COVID - .19)' ocasionando um

ãr."rto de famílias em vulnerabilidade social, assim como moradores de ruas sem acesso a

material de higiene, por um perÍodo em que a pandemia perdurar' Atraves da Sêcretaria

ü;;i;úraã" À"ssistênciat sàciãi e do trabaiho em carater emergencial de acordo com a Lei

ia,ózs o" 06 de fevereiro de 2020, Decreto Municpal 45Ot2O2o de 17 de março de 2020 e

frleOiaas provisórias n 9261202O 
" 

nã 961/2020, no desenvolvimento das açóes de contenção e

"oniroÉ 
do C9VID-19 no Corona Vírus. Conforme projeto básico, em conformidade com o art'

04 da lei 13.g7gl2} bem como o aft 24, inciso lV, da Lei n" 8.666/93

01

R$ 3.790,00

VALOR TOTAL: R$ 3,790,00 (TRÊS MIL E SETECENTOS E NOVENTA REAIS)'

II - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.

UO: 4011-SECRETARIA MUNICIPAL DE Aç4O SOCIAL ETRABALHO

úó' ;óió -EúHóo MuNlclPAL DE ASsrsrÊNclA socrAL

NO DE
80-000.

LIMIA & SANTOS DISIRIBUIDORA

VALOR EM R§

VÂLOR UNIT

OUANTUNIDESPECIFICAÇÁO

xrTs oe nlctENe pessoa
MATERIAL TRANSPARENÍE.
ELEÀiIENTOS ABAIXO RELACI

L, ÉMBAIÂDOS EM
CoNSTITUiDO DOS

ONADOS. OS QUAIS

FORMAM UI/l KIT DE HIGIENE PÉSSOAL POR

UNIDADE FAMILIAR

DESCRTÇÃo UNID QUANT.

01UNDÁGUA SANITARIA DE 1L1.1

01UNDtDo 70% 1LALCOOL EM L12
01UNDOUIDO 1LDESINFETENATE1.3
01oetEnceure soon/lr14

EI\,'I BARRA PCT COI/I

05 UND
SA

1.5

01UNDE[' P PCÍ COM
500G

'1.6

0'rUND90GADUTE oLTN80 ESA17

3 790.00

01outDo 500tvlLSABONETE

37,90KIT 100

01

UND

UND

UND18

VALOR GLOBAL (R§)

r uNDo-MUN-lclPÀr- oE e-ssisrÉxc À-sircrÀu Fneç't IIoNSENHoR JosE MoRu

I06. CENTRO CNPT I+.AiI.;:I'OOOT'Ol.NEOPOLIS'SERGIPE CEP'I9'9

FoNE: (079) 3344-29t 4 - E-MAIL: licitançq:olis.ralrotttail'cont

N fANA.

VALOR TOTALl"*l
I I
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL OE ESSISTÊNCIA SOCIAL NEOPOLIS

coMlssÃo oE LlclrAçÀo \)
J

lçÃo: zoea - nçÔES ASSlsrENClAls EM coMBATE Ao covlD - 19

ÊieúeNro oeàpesa, 3390.32 00 00 - MATERIAL, BEM ou sERVIÇo PARA

GRATUITA
FONTE: 1 31 1 991 9l 121399191 12909919

lll - Prazo e Local de Entrega

os PRODUTOS deveram ser entregue no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Neópolis' no

"nO"r"io 
praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, Neópolis - Sergipe,

acompánnaOo ào presente instrumento e da Nota de Empenho, no prazo máximo de 02 (dois)

àias 
'apOs o recebimento desta Ordem de Fornecimento, quando solicitado pelo Setor

competente do Município de Neópolis, Estado da Sergipe.

lV - Das Obrigaçôes da contratada

a) Realizar a entrega dos Materiais estritamentê de acordo com as especificaçôes e o disposto

que integram esta Ordem de fornecimento.

b)Substituir,noprazodeaté03(três)diascorridos,esemqualquerÔnusparao-Municípiode
ú;üli, _ estado de sergipe oà materiais e/ou. produtos, caso constatada divergência da

especificação, suJeitando-se as penalidades cabíveis'

c)ofornecerosprodutosnoprazomáximode02(dois)dias,contadosapartirdorecebimento
ãâ 

-soticitaçaolordem 
de fomecimento emitida pelo Município Municipal' nos quantitativos

,ãf i"iúOói 
' 
no(s) tocais a sàr designados, sendo que a nâo observância destas condiÇões,

ifràil;;-;. Àãã aceitaçao oá mésmo, sem que caiba quatquer tipo de reclamação ou

indenização por parte da inadimplente.

X - DO PAGAMENTO:

§

FOLIS/ ,25 d u 2 0

4
RIA C DIDA BISPO RANçA

cretária Municipal de Assistência Soci e do Trabalho

ESTORA DO FMAS

-Ncm 

soClÀr-' pnÀÇn rvrorlsrNu 
-.. =--on 

rosÉ r'aoneNo on sANTANA
IJL]NDO MUNICIPAL DL ASSIST]

106. c[NTRo cNI': ri tii ;ii ooor -0i' NI]óPoLIS suRGlPE cEP'19 e80-000.

roNÍl: (079) 

'344-29I4 

- ['-MAIL: Icita'4copolis@!rolmail qollr

.ospagamentosserãoefetuados,medianteapresentaçãodosseguintesdocumentos:
o Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

.ProvaderegularidadejuntoasFazendasFederal'EstadualeMunicipaleaoFGTS;

.ProvadeinexistênciadedébitostrabalhistasperanteaJustiçadoTrabalhomediante
apresentação da CNDT;

. Havendo disponibilidaie financeira e cumpridas as formalidades, o Município de

flãOpáiiySf àt"tu.ta o Jag"mento das faturas ate o décimo dia útil da apresentação das

mesmas ne Tesourarie MuniciPal;

. O pagamento das obrigaçôes relativas..ao fornecimento deve obedecer e cumprlr a

ordem cronológica das d"atàs das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o §

ã;, .li"o lll dilei n'4.320t64, art 5d e 7o, § 2o, inciso lll da lei no 8 666/93'

Recebiro original fe$a ordem de fornegiÍIento' ciente das condições estabelecidas'
I/./,


